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CONVENÇÃO MONETÁRIA 

entre a União Europeia e a República de São Marinho 

(2012/C 121/02) 

A UNIÃO EUROPEIA, 

e 

A REPÚBLICA DE SÃO MARINHO, 

Considerando o seguinte: 

(1) No dia 1 de janeiro de 1999, o euro substituiu a moeda de cada 
Estado-Membro participante na terceira fase da União Económica e Mo­
netária, entre os quais a Itália, nos termos do Regulamento (CE) 
n. o 974/98 do Conselho ( 1 ) de 3 de maio de 1998. 

(2) Antes da introdução do euro, a Itália e a República de São Marinho 
tinham concluído acordos bilaterais sobre matérias monetárias, o último 
dos quais, a Convenzione monetaria tra la Repubblica Italiana e la 
Repubblica di San Marino, foi concluído em 21 de dezembro de 1991. 

(3) De acordo com a Declaração n. o 6 anexa à Ata Final do Tratado da União 
Europeia, a Comunidade deve facilitar a renegociação das convenções 
existentes com a República de São Marinho, na medida do necessário, 
na sequência da introdução da moeda única. 

(4) A República Italiana concluiu, em 29 de novembro de 2000, em nome da 
Comunidade Europeia, uma convenção monetária com a República de 
São Marinho ( 2 ). 

(5) Nos termos dessa convenção monetária, a República de São Marinho usa 
o euro como moeda oficial e confere estatuto de curso legal às notas e 
moedas de euro. Deve assegurar a aplicação, no seu território, das regras 
da União Europeia (UE) relativas às notas e moedas denominadas em 
euros, designadamente em matéria de prevenção da falsificação. A Repú­
blica de São Marinho deve tomar todas as medidas necessárias para 
combater a falsificação e cooperar com a Comissão Europeia, o Banco 
Central Europeu (BCE) e a Europol. Até à assinatura de um acordo de 
cooperação entre a Europol e a República de São Marinho, a República 
de São Marinho deve cooperar com a Europol através das autoridades 
italianas competentes nesta matéria. 

(6) A República de São Marinho deve ter especialmente em conta as reco­
mendações do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI), nomea­
damente o apelo por ele lançado aos seus membros e aos membros dos 
organismos regionais análogos para que apliquem as medidas necessárias 
contra as jurisdições de alto risco identificadas. A República de São 
Marinho, que está representada no Comité de Peritos para a Avaliação 
das Medidas contra o Branqueamento de Capitais e o Financiamento do 
Terrorismo, terá na devida conta as recomendações formuladas ou a 
formular nos relatórios de avaliação mútua da República de São Marinho, 
de modo a reforçar a sua resposta às ameaças de branqueamento de 
capitais. 

▼B 

( 1 ) JO L 139 de 11.5.1998, p. 1. 
( 2 ) JO C 209 de 27.7.2001, p. 1.
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(7) A presente convenção não impõe ao BCE nem aos bancos centrais na­
cionais qualquer obrigação de inscreverem os instrumentos financeiros da 
República de São Marinho na ou nas listas dos valores mobiliários ele­
gíveis para as operações de política monetária do Sistema Europeu de 
Bancos Centrais. 

(8) A República de São Marinho possui um setor bancário que prevê vir a 
funcionar em estreita ligação com o da área do euro. A legislação ban­
cária e financeira pertinente da UE, a legislação relativa à prevenção do 
branqueamento de capitais, à prevenção das fraudes e da contrafação dos 
meios de pagamento que não em numerário e os requisitos de comuni­
cação de dados estatísticos devem, por conseguinte, ser progressivamente 
aplicáveis à República de São Marinho, tendo em vista o estabelecimento 
de condições mais equitativas. 

(9) Deve ser criado um comité misto composto por representantes da Repú­
blica de São Marinho, da República Italiana, da Comissão e do BCE com 
a missão de examinar a aplicação da presente convenção, decidir o limite 
máximo anual de emissão de moeda e avaliar as medidas tomadas pela 
República de São Marinho para transpor para a ordem jurídica interna a 
legislação pertinente da UE. 

(10) O Tribunal de Justiça da União Europeia deve ser o órgão judicial com­
petente para a resolução de litígios que possam surgir com a aplicação da 
convenção, 

ACORDARAM O SEGUINTE: 

Artigo 1. o 

A República de São Marinho tem o direito de utilizar o euro como 
moeda oficial, em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 1103/97 
do Conselho, de 17 de junho de 1997, relativo a certas disposições 
respeitantes à introdução do euro ( 1 ), e com o Regulamento (CE) 
n. o 974/98 do Conselho, de 3 de maio de 1998, relativo à introdução 
do euro. A República de São Marinho concede estatuto de curso legal 
às notas e moedas de euro. 

Artigo 2. o 

A República de São Marinho só pode emitir notas, moedas ou subs­
titutos monetários de qualquer tipo se as condições dessa emissão tive­
rem sido acordadas com a União Europeia. As condições para a emissão 
de moedas de euro a partir da entrada em vigor da presente convenção 
são definidas nos artigos que se seguem. 

Artigo 3. o 

O limite máximo anual (em termos de valor) para a emissão de moedas 
de euro pela República de São Marinho é calculado pelo comité misto 
criado pela presente convenção, sendo a soma de: 

— Uma parte fixa, cujo montante inicial para o primeiro ano após a 
entrada em vigor da presente convenção é de 2 600 000 EUR. O 
comité misto pode rever anualmente a parte fixa, de modo a ter em 
conta a inflação — com base na inflação IHPC da Itália — nos 
últimos 12 meses em relação aos quais existam dados no momento 
do cálculo — e as possíveis evoluções significativas que afetem o 
mercado numismático de euros; 

▼B 

( 1 ) JO L 162 de 19.6.1997, p. 1.
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— Uma parte variável correspondente à emissão média de moedas per 
capita da República Italiana nos últimos 12 meses em relação aos 
quais existam dados, multiplicada pelo número de habitantes de São 
Marinho. 

Artigo 4. o 

1. As moedas de euro emitidas pela República de São Marinho serão 
idênticas às emitidas pelos Estados-Membros da União Europeia que 
adotaram o euro no que se refere ao valor nominal, ao curso legal, às 
caraterísticas técnicas, às caraterísticas artísticas da face comum e às 
caraterísticas artísticas partilhadas da face nacional. 

2. A República de São Marinho notifica antecipadamente o desenho 
das faces nacionais das suas moedas de euro à Comissão Europeia, que 
verifica a respetiva conformidade com as regras da UE. 

Artigo 5. o 

1. As moedas de euro emitidas pela República de São Marinho são 
cunhadas pelo Istituto Poligrafico e Zecca dello Stato da República 
Italiana. 

2. Em derrogação do n. o 1, a República de São Marinho pode, com o 
acordo do comité misto, contratar outra oficina de cunhagem da União 
Europeia que cunhe moedas de euro, que não a referida no n. o 1. 

3. Pelo menos 70 % das moedas de euro destinadas a circulação 
devem ser colocadas em circulação ao valor facial a partir do ano 
seguinte à entrada em vigor da presente convenção. Esta percentagem 
deve atingir os 80 % ao fim de três anos. Daí em diante, o comité misto 
avaliará regularmente a adequação desta percentagem. 

4. A República de São Marinho pode emitir moedas de euro para 
coleção. Estas serão incluídas no limite máximo anual referido no ar­
tigo 3. o . A emissão de moedas de euro para coleção pela República de 
São Marinho é feita de acordo com as orientações definidas pela União 
Europeia para estas moedas, que exigem, designadamente, a adoção de 
caraterísticas técnicas, caraterísticas artísticas e denominações que per­
mitam distinguir as moedas de coleção das que se destinam à circulação. 

Artigo 6. o 

1. O volume das moedas de euro emitidas pela República de São 
Marinho será adicionado ao volume de moedas emitidas pela República 
Italiana para fins de aprovação, pelo Banco Central Europeu, do volume 
total da emissão efetuada pela República Italiana, em conformidade com 
o artigo 128. o , n. o 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia. 

2. O mais tardar até 1 de setembro de cada ano, a República de São 
Marinho comunica à Comissão Europeia e à República Italiana o vo­
lume e o valor nominal das moedas de euro que tenciona emitir no ano 
seguinte. A República de São Marinho informa igualmente a Comissão 
Europeia das condições previstas de emissão dessas moedas, em parti­
cular a percentagem de moedas para coleção e as disposições detalhadas 
para a introdução de moedas destinadas à circulação. 

▼B
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3. Após a assinatura da presente convenção, a República de São 
Marino comunica as informações mencionadas no n. o 2 relativas ao 
ano seguinte ao da entrada em vigor da convenção. 

Artigo 7. o 

1. A presente convenção não prejudica o direito da República de São 
Marinho de continuar a emitir moedas de ouro denominadas em scudi. 

2. As moedas para coleção e as moedas de ouro denominadas em 
scudi emitidas pela República de São Marinho não têm estatuto de curso 
legal na União Europeia. 

Artigo 8. o 

1. A República de São Marinho compromete-se a adotar todas as 
medidas adequadas, por transposição direta ou eventuais ações equiva­
lentes, com vista à aplicação dos atos jurídicos e das regras da UE que 
constam do anexo à presente convenção nos seguintes domínios: 

a) Notas e moedas de euro; 

b) Legislação bancária e financeira, particularmente no que respeita à 
atividade e à supervisão das instituições em causa; 

c) Prevenção do branqueamento de capitais, prevenção da fraude e da 
falsificação de meios de pagamento em numerário e de outros meios 
de pagamento, medalhas e fichas e exigências de comunicação de 
informações estatísticas. No que respeita à legislação sobre a recolha 
de informações estatísticas, as regras detalhadas de execução e as 
adaptações técnicas (incluindo as devidas derrogações tendo em 
conta o estatuto específico de São Marinho) devem ser acordadas 
com o Banco Central Europeu o mais tardar 18 meses antes do início 
exigido da comunicação das informações estatísticas; 

d) Medidas necessárias à utilização do euro como moeda única, adota­
das com base no artigo 133. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia. 

2. Os atos e regras jurídicas referidos no n. o 1 são implementados 
pela República da São Marinho de acordo com os prazos especificados 
no anexo, que começam a contar a partir da data de entrada em vigor da 
presente convenção. 

3. Os limites máximos referidos no artigo 3. o : 

a) Serão automática e temporariamente reduzidos de 1/3 se e quando 
um prazo especificado no anexo não for cumprido, enquanto os atos 
jurídicos ou regras da UE em causa não forem adotados; 

b) Podem ser temporariamente reduzidos para metade por decisão do 
Conselho deliberando por maioria qualificada sobre uma proposta da 
Comissão e depois de ouvidos os representantes da República de São 
Marinho, se e quando a República de São Marinho não cumprir, 
durante mais de dois anos, um ou vários atos jurídicos ou regras 
da UE enumerados no anexo que tenha adotado dentro do prazo 
acordado. 

▼B
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O limite máximo regressará ao seu nível normal utilizando o mesmo 
procedimento logo que a República de São Marinho adote as medidas 
adequadas para resolver as questões que estiveram na origem da redu­
ção temporária. 

4. A República de São Marinho pode requisitar a assistência técnica 
das entidades que constituem a delegação da União Europeia a fim de 
facilitar a implementação da legislação pertinente da UE. 

5. O anexo é alterado pela Comissão uma vez por ano ou mais, se 
necessário, de modo a ter em conta os novos atos jurídicos e regras da 
UE pertinentes e as alterações introduzidas aos já existentes. O comité 
misto decide, posteriormente, os prazos adequados e razoáveis para a 
aplicação, por parte da República de São Marinho, dos novos atos 
jurídicos e regras acrescentados ao anexo. 

6. O comité misto pode, em casos excecionais, rever um prazo exis­
tente especificado no anexo. 

7. O anexo atualizado é publicado no Jornal Oficial da União Eu­
ropeia. 

Artigo 9. o 

As instituições de crédito e, se adequado, outras instituições financeiras 
autorizadas a exercerem as suas atividades no território da República de 
São Marinho podem ter acesso aos sistemas de liquidação interbancária 
e sistemas de liquidação e pagamento de valores mobiliários na área do 
euro nos termos e condições adequados, a determinar pelo Banco de 
Itália com o acordo do Banco Central Europeu. 

Artigo 10. o 

1. O Tribunal de Justiça da União Europeia tem competência exclu­
siva para resolver eventuais litígios entre as Partes decorrentes da apli­
cação da presente convenção e que não tenham podido ser resolvidos no 
âmbito do comité misto. 

2. Caso a União Europeia, representada pela Comissão Europeia e 
agindo nos termos de uma recomendação da delegação da UE no comité 
misto, ou a República de São Marinho considere que a outra Parte não 
cumpriu uma obrigação que lhe incumbia por força da presente conven­
ção, pode recorrer ao Tribunal de Justiça. O acórdão deste último vin­
cula as Partes, que tomarão as medidas necessárias para o cumprirem 
num prazo a decidir pelo Tribunal no seu acórdão. 

Artigo 11. o 

1. É instituído um comité misto, composto por representantes da 
República de São Marinho e da União Europeia. O comité misto adota 
o seu regulamento interno por consenso. A delegação da União Euro­
peia será composta por representantes da Comissão Europeia e da Re­
pública Italiana, juntamente com representantes do Banco Central Eu­
ropeu. 

▼B
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2. O comité misto reúne-se pelo menos uma vez por ano. A presi­
dência é rotativa, alternando anualmente entre um representante da 
União Europeia e um representante da República de São Marinho. O 
comité misto delibera por unanimidade. 

3. O comité misto procede ao intercâmbio de pontos de vista e de 
informações e adota as decisões mencionadas nos artigos 3. o , 5. o e 8. o . 
Examina as medidas adotadas pela República de São Marinho e procura 
resolver potenciais litígios decorrentes da aplicação da presente conven­
ção. 

4. A União Europeia assegura a primeira presidência do comité misto 
após a entrada em vigor da presente convenção, em conformidade com 
o artigo 13. o 

Artigo 12. o 

Cada uma das Partes pode denunciar a presente convenção mediante 
pré-aviso de um ano. 

Artigo 13. o 

A presente convenção entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte 
àquele em que as Partes se tenham notificado reciprocamente da con­
clusão dos procedimentos de ratificação, de conclusão ou de adoção, de 
acordo com as regras aplicáveis a cada Parte. 

Artigo 14. o 

A Convenção Monetária de 29 de novembro de 2000 é revogada a 
partir da data de entrada em vigor da presente convenção. As referências 
à Convenção de 29 de novembro de 2000 devem ser entendidas como 
referências à presente convenção. 

Feito em Bruxelas, em 27 de março de 2012, em dois originais na 
língua inglesa. 

Pela União Europeia 

Olli REHN 

Vice-Presidente da Comissão Euro­
peia responsável pelos Assuntos 
Económicos e Monetários e pelo 

Euro 

Pela República de São Marinho 

Antonella MULARONI 

Ministra dos Negócios Estrangeiros 

▼B
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ANEXO 

DISPOSIÇÕES JURÍDICAS A APLICAR PRAZO DE APLICAÇÃO 

Prevenção do branqueamento de capitais 

1 Decisão-Quadro 2005/212/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à 
perda de produtos, instrumentos e bens relacionados com o crime (JO L 68 de 
15.3.2005, p. 49). 

1 de outubro de 2014 ( 1 ) 

2 Decisão 2000/642/JAI do Conselho, de 17 de outubro de 2000, relativa a dispo­
sições de cooperação entre as unidades de informação financeira dos 
Estados-Membros em matéria de troca de informações (JO L 271 de 24.10.2000, 
p. 4). 

1 de setembro de 2013 

3 Decisão-Quadro 2001/500/JAI do Conselho, de 26 de junho de 2001, relativa ao 
branqueamento de capitais, à identificação, deteção, congelamento, apreensão e 
perda dos instrumentos e produtos do crime (JO L 182 de 5.7.2001, p. 1). 

4 Regulamento (CE) n. o 1889/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
outubro de 2005, relativo ao controlo das somas em dinheiro líquido que entram 
ou saem da Comunidade (JO L 309 de 25.11.2005, p. 9). 

5 Decisão 2007/845/JAI do Conselho, de 6 de dezembro de 2007, relativa à coo­
peração entre os gabinetes de recuperação de bens dos Estados-Membros no 
domínio da deteção e identificação de produtos ou outros bens relacionados 
com o crime (JO L 332 de 18.12.2007, p. 103). 

6 Diretiva 2014/42/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 
2014, sobre o congelamento e a perda dos instrumentos e produtos do crime na 
União Europeia (JO L 127 de 29.4.2014, p. 39). 

1 de novembro de 
2016 ( 2 ) 

7 Regulamento (UE) 2015/847 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 
maio de 2015, relativo às informações que acompanham as transferências de 
fundos e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1781/2006 (JO L 141 de 5.6.2015, 
p. 1). 

1 de outubro de 2017 ( 3 ) 

8 Diretiva 2015/849/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2015, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 
branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, que altera o 
Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, e que 
revoga a Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e a Diretiva 
2006/70/CE da Comissão, (JO L 141 de 5.6.2015, p. 73). 

1 de outubro de 2017 ( 3 ) 

Alterada por: 

9 Diretiva (UE) 2018/843 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 
2018, que altera a Diretiva (UE) 2015/849 relativa à prevenção da utilização do 
sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento 
do terrorismo e que altera as Diretivas 2009/138/CE e 2013/36/UE (JO L 156 de 
19.6.2018, p. 43). 

31 de dezembro de 
2020 ( 6 ) 

Completada por: 

10 Regulamento Delegado (UE) 2016/1675 da Comissão, de 14 de julho de 2016, 
que completa a Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho 
mediante a identificação dos países terceiros de risco elevado que apresentam 
deficiências estratégicas (JO L 254 de 20.9.2016, p. 1). 

1 de outubro de 2017 ( 5 ) 

▼M6



 

02012A0426(01) — PT — 17.04.2019 — 004.001 — 9 

DISPOSIÇÕES JURÍDICAS A APLICAR PRAZO DE APLICAÇÃO 

Alterado por: 

11 Regulamento Delegado (UE) 2018/105 da Comissão, de 27 de outubro de 2017, 
que altera o Regulamento Delegado (UE) 2016/1675 no que diz respeito ao 
aditamento da Etiópia à lista de países terceiros de risco elevado no quadro do 
ponto I do anexo (JO L 19 de 24.1.2018, p. 1). 

31 de março de 2019 ( 6 ) 

12 Regulamento Delegado (UE) 2018/212 da Comissão, de 13 de dezembro de 2017, 
que altera o Regulamento Delegado (UE) 2016/1675 que completa a 
Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz res­
peito ao aditamento do Sri Lanca, de Trindade e Tobago e da Tunísia ao quadro 
constante do ponto I do anexo (JO L 41 de 14.2.2018, p. 4). 

31 de março de 2019 ( 6 ) 

Prevenção da fraude e da falsificação 

13 Decisão-Quadro 2001/413/JAI do Conselho, de 28 de maio de 2001, relativa ao 
combate à fraude e à falsificação de meios de pagamento que não em numerário 
(JO L 149 de 2.6.2001, p. 1). 

1 de setembro de 2013 

14 Regulamento (CE) n. o 1338/2001 do Conselho, de 28 de junho de 2001, que 
define medidas necessárias à proteção do euro contra a falsificação (JO L 181 de 
4.7.2001, p. 6) 

1 de setembro de 2013 

Alterado por: 

15 Regulamento (CE) n. o 44/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, que 
altera o Regulamento (CE) n. o 1338/2001 que define medidas necessárias à pro­
teção do euro contra a falsificação (JO L 17 de 22.1.2009, p. 1). 

16 Decisão 2001/887/JAI do Conselho, de 6 de dezembro de 2001, relativa à pro­
teção do euro contra a falsificação (JO L 329 de 14.12.2001, p. 1). 

1 de setembro de 2013 

17 Decisão 2003/861/CE do Conselho, de 8 de dezembro de 2003, relativa à análise 
e à cooperação no que respeita às moedas falsas em euros (JO L 325 de 
12.12.2003, p. 44). 

1 de setembro de 2013 

18 Regulamento (CE) n. o 2182/2004 do Conselho, de 6 de dezembro de 2004, 
relativo a medalhas e fichas similares a moedas em euros (JO L 373 de 
21.12.2004, p. 1). 

1 de setembro de 2013 

Alterado por: 

19 Regulamento (CE) n. o 46/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, que 
altera o Regulamento (CE) n. o 2182/2004 relativo a medalhas e fichas similares a 
moedas em euros (JO L 17 de 22.1.2009, p. 5). 

20 Diretiva 2014/62/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, relativa à proteção penal do euro e de outras moedas contra a contrafação e 
que substitui a Decisão-Quadro 2000/383/JAI do Conselho (JO L 151 de 
21.5.2014, p. 1). 

1 de julho de 2016 ( 2 ) 

Regras relativas às notas e moedas de euro 

21 Regulamento (CE) n. o 2532/98 do Conselho, de 23 de novembro de 1998, rela­
tivo ao poder do Banco Central Europeu de impor sanções (JO L 318 de 
27.11.1998, p. 4). 

1 de setembro de 2013 

22 Conclusões do Conselho de 10 de maio de 1999 sobre o sistema de gestão da 
qualidade das moedas de euro 

1 de setembro de 2013 
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23 Comunicação 2001/C 318/03 da Comissão, de 22 de outubro de 2001, relativa 
aos direitos de reprodução do desenho da face comum das moedas em euros — 
COM(2001) 600 final (JO C 318 de 13.11.2001, p. 3). 

1 de setembro de 2013 

24 Orientação BCE/2003/5 do Banco Central Europeu, de 20 de março de 2003, 
relativa à execução de medidas contra a reprodução irregular de notas de euro e à 
troca e retirada de circulação de notas de euro (JO L 78 de 25.3.2003, p. 20) 

1 de setembro de 2013 

Alterada por: 

25 Orientação BCE/2013/11 do Banco Central Europeu, de 19 de abril de 2013, que 
altera a Orientação BCE/2003/5 relativa à execução de medidas contra a repro­
dução irregular de notas de euro e à troca e retirada de circulação de notas de euro 
(JO L 118 de 30.4.2013, p. 43). 

1 de outubro de 2013 ( 1 ) 

26 Recomendação 2009/23/CE da Comissão, de 19 de dezembro de 2008, relativa a 
orientações comuns para as faces nacionais das moedas de euro destinadas à 
circulação [COM(2008) 8625] (JO L 9 de 14.1.2009, p. 52). 

1 de setembro de 2013 

27 Decisão BCE/2010/14 do Banco Central Europeu, de 16 de setembro de 2010, 
relativa à verificação da autenticidade e qualidade e à recirculação das notas de 
euro (JO L 267 de 9.10.2010, p. 1). 

1 de setembro de 2013 

Alterada por: 

28 Decisão BCE/2012/19 do Banco Central Europeu, de 7 de setembro de 2012, que 
altera a Decisão BCE/2010/14 relativa à verificação da autenticidade e qualidade e 
à recirculação das notas de euro (2012/507/UE) (JO L 253 de 20.9.2012, p. 19). 

1 de outubro de 2013 ( 1 ) 

29 Regulamento (UE) n. o 1210/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de dezembro de 2010, relativo à autenticação das moedas em euros e ao 
tratamento das moedas em euros impróprias para circulação (JO L 339 de 
22.12.2010, p. 1). 

1 de setembro de 2013 

30 Regulamento (UE) n. o 1214/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de novembro de 2011, relativo ao transporte rodoviário profissional trans­
fronteiriço de notas e moedas de euro entre os Estados-Membros da área do 
euro (JO L 316 de 29.11.2011, p. 1) 

1 de outubro de 2014 ( 1 ) 

31 Regulamento (UE) n. o 651/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de 
julho de 2012, relativo à emissão de moedas de euro (JO L 201 de 27.7.2012, 
p. 135). 

1 de outubro de 2013 ( 1 ) 

32 Decisão BCE/2013/10 do Banco Central Europeu, de 19 de abril de 2013, relativa 
às denominações, especificações, reprodução, troca e retirada de circulação de 
notas de euro (BCE/2013/10) (JO L 118 de 30.4.2013, p. 37). 

1 de outubro de 2013 ( 1 ) 

33 Regulamento (UE) n. o 729/2014 do Conselho, de 24 de junho de 2014, relativo 
aos valores faciais e às especificações técnicas das moedas em euros destinadas a 
circulação (reformulação) (JO L 194 de 2.7.2014, p. 1). 

1 de outubro de 2013 

Legislação bancária e financeira 

34 Diretiva 86/635/CEE do Conselho, de 8 de dezembro de 1986, relativa às contas 
anuais e às contas consolidadas dos bancos e outras instituições financeiras (JO 
L 372 de 31.12.1986, p. 1). 

1 de setembro de 2016 

Alterada por: 

35 Diretiva 2001/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de setembro 
de 2001, que altera as Diretivas 78/660/CEE, 83/349/CEE e 86/635/CEE relati­
vamente às regras de valorimetria aplicáveis às contas anuais e consolidadas de 
certas formas de sociedades, bem como dos bancos e de outras instituições finan­
ceiras (JO L 283 de 27.10.2001, p. 28). 
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36 Diretiva 2003/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 
2003, que altera as Diretivas 78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 91/674/ 
/CEE do Conselho relativas às contas anuais e às contas consolidadas de certas 
formas de sociedades, bancos e outras instituições financeiras e empresas de 
seguros (JO L 178 de 17.7.2003, p. 16). 

37 Diretiva 2006/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 
2006, que altera a Diretiva 78/660/CEE do Conselho relativa às contas anuais de 
certas formas de sociedades, a Diretiva 83/349/CEE do Conselho relativa às 
contas consolidadas, a Diretiva 86/635/CEE do Conselho relativa às contas anuais 
e às contas consolidadas dos bancos e outras instituições financeiras e a Diretiva 
91/674/CEE do Conselho relativa às contas anuais e às contas consolidadas das 
empresas de seguros (JO L 224 de 16.8.2006, p. 1). 

38 Diretiva 89/117/CEE do Conselho, de 13 de fevereiro de 1989, relativa às obri­
gações em matéria de publicidade dos documentos contabilísticos das sucursais, 
estabelecidas num Estado-Membro, de instituições de crédito e de instituições 
financeiras que tenham a sua sede social fora desse Estado-Membro (JO L 44 
de 16.2.1989, p. 40). 

1 de setembro de 2018 

39 Diretiva 97/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de março de 1997, 
relativa aos sistemas de indemnização dos investidores (JO L 84 de 26.3.1997, 
p. 22). 

1 de setembro de 2018 

40 Diretiva 98/26/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 
1998, relativa ao caráter definitivo da liquidação nos sistemas de pagamentos e 
de liquidação de valores mobiliários (JO L 166 de 11.6.1998, p. 45). 

1 de setembro de 2018 

Alterada por: 

41 Diretiva 2009/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 
2009, que altera a Diretiva 98/26/CE relativa ao caráter definitivo da liquidação 
nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mobiliários e a Diretiva 
2002/47/CE relativa aos acordos de garantia financeira, no que diz respeito a 
sistemas ligados e a créditos sobre terceiros (JO L 146 de 10.6.2009, p. 37). 

42 Diretiva 2010/78/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro 
de 2010, que altera as Diretivas 98/26/CE, 2002/87/CE, 2003/6/CE, 2003/41/CE, 
2003/71/CE, 2004/39/CE, 2004/109/CE, 2005/60/CE, 2006/48/CE, 2006/49/CE e 
2009/65/CE no que diz respeito às competências da Autoridade Europeia de 
Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), da Autoridade Europeia de Supervi­
são (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma) e 
da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobi­
liários e dos Mercados) (JO L 331 de 15.12.2010, p. 120). 

43 Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de 
julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes 
centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 de 27.7.2012, p. 1). 

44 Regulamento (UE) n. o 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
julho de 2014, relativo à melhoria da liquidação de valores mobiliários na União 
Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários (CSD) e que altera as Diretivas 98/ 
/26/CE e 2014/65/UE e o Regulamento (UE) n. o 236/2012 (JO L 257 de 
28.8.2014, p. 1). 

1 de setembro de 2018 

45 Diretiva 2001/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de abril de 
2001, relativa ao saneamento e à liquidação das instituições de crédito (JO L 125 
de 5.5.2001, p. 15) 

1 de setembro de 2018 
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Alterada por: 

46 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 
82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os 
Regulamentos (UE) n. o 1093/2010 e (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 

47 Diretiva 2002/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de junho de 
2002, relativa aos acordos de garantia financeira (JO L 168 de 27.6.2002, p. 43). 

1 de setembro de 2018 

Alterada por: 

48 Diretiva 2009/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 
2009, que altera a Diretiva 98/26/CE relativa ao caráter definitivo da liquidação 
nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mobiliários e a Diretiva 
2002/47/CE relativa aos acordos de garantia financeira, no que diz respeito a 
sistemas ligados e a créditos sobre terceiros (JO L 146 de 10.6.2009, p. 37). 

49 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 
82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os 
Regulamentos (UE) n. o 1093/2010 e (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 

50 Diretiva 2002/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2002, relativa à supervisão complementar de instituições de crédito, empresas 
de seguros e empresas de investimento de um conglomerado financeiro e que 
altera as Diretivas 73/239/CEE, 79/267/CEE, 92/49/CEE, 92/96/CEE, 93/6/CEE e 
93/22/CEE do Conselho e as Diretivas 98/78/CE e 2000/12/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 35 de 11.2.2003, p. 1). 

1 de setembro de 2018 

Alterada por: 

51 Diretiva 2005/1/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 
2005, que altera as Diretivas 73/239/CEE, 85/611/CEE, 91/675/CEE, 92/49/CEE 
e 93/6/CEE do Conselho e as Diretivas 94/19/CE, 98/78/CE, 2000/12/CE, 2001/ 
/34/CE, 2002/83/CE e 2002/87/CE, com vista a estabelecer uma nova estrutura 
orgânica para os comités no domínio dos serviços financeiros (JO L 79 de 
24.3.2005, p. 9). 

52 Diretiva 2008/25/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 
2008, que altera a Diretiva 2002/87/CE relativa à supervisão complementar de 
instituições de crédito, empresas de seguros e empresas de investimento de um 
conglomerado financeiro, no que diz respeito às competências de execução atri­
buídas à Comissão (JO L 81 de 20.3.2008, p. 40). 

53 Diretiva 2010/78/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro 
de 2010, que altera as Diretivas 98/26/CE, 2002/87/CE, 2003/6/CE, 2003/41/CE, 
2003/71/CE, 2004/39/CE, 2004/109/CE, 2005/60/CE, 2006/48/CE, 2006/49/CE e 
2009/65/CE no que diz respeito às competências da Autoridade Europeia de 
Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), da Autoridade Europeia de Supervi­
são (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma) e 
da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobi­
liários e dos Mercados) (JO L 331 de 15.12.2010, p. 120). 
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54 Diretiva 2011/89/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro 
de 2011, que altera as Diretivas 98/78/CE, 2002/87/CE, 2006/48/CE e 2009/138/ 
/CE no que se refere à supervisão complementar das entidades financeiras de um 
conglomerado financeiro (JO L 326 de 8.12.2011, p. 113). 

55 Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 
2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão 
prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, que altera a 
Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 
de 27.6.2013, p. 338). 

Completada por: 

56 Regulamento Delegado (UE) 2015/2303 da Comissão, de 28 de julho de 2015, 
que complementa a Diretiva 2002/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
através de normas técnicas de regulamentação que especificam as definições e 
coordenam a supervisão complementar no que diz respeito à concentração de 
riscos e às operações intragrupo (JO L 326 de 11.12.2015, p. 34). 

1 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

57 Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 
2004, relativa aos mercados de instrumentos financeiros, que altera as Diretivas 
85/611/CEE e 93/6/CEE do Conselho e a Diretiva 2000/12/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga a Diretiva 93/22/CEE do Conselho (JO 
L 145 de 30.4.2004, p. 1), bem como as medidas de nível 2 relacionadas, se for 
caso disso 

1 de setembro de 2018 

Alterada por: 

58 Diretiva 2006/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 
2006, que altera a Diretiva 2004/39/CE relativa aos mercados de instrumentos 
financeiros, no que diz respeito a certos prazos (JO L 114 de 27.4.2006, p. 60). 

59 Diretiva 2007/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de setembro de 
2007, que altera a Diretiva 92/49/CEE do Conselho e as Diretivas 2002/83/CE, 
2004/39/CE, 2005/68/CE e 2006/48/CE no que se refere a normas processuais e 
critérios para a avaliação prudencial das aquisições e dos aumentos de participa­
ções em entidades do setor financeiro (JO L 247 de 21.9.2007, p. 1). 

60 Diretiva 2008/10/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 
2008, que altera a Diretiva 2004/39/CE relativa aos mercados de instrumentos 
financeiros, no que diz respeito às competências de execução atribuídas à Comis­
são (JO L 76 de 19.3.2008, p. 33). 

61 Diretiva 2010/78/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro 
de 2010, que altera as Diretivas 98/26/CE, 2002/87/CE, 2003/6/CE, 2003/41/CE, 
2003/71/CE, 2004/39/CE, 2004/109/CE, 2005/60/CE, 2006/48/CE, 2006/49/CE e 
2009/65/CE no que diz respeito às competências da Autoridade Europeia de 
Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), da Autoridade Europeia de Supervi­
são (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma) e 
da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobi­
liários e dos Mercados) (JO L 331 de 15.12.2010, p. 120). 

Completada por: 

62 Regulamento (CE) n. o 1287/2006 da Comissão, de 10 de agosto de 2006, que 
aplica a Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito às obrigações de manutenção de registos das empresas de investimento, à 
informação sobre transações, à transparência dos mercados, à admissão à nego­
ciação dos instrumentos financeiros e aos conceitos definidos para efeitos da 
referida diretiva (JO L 241 de 2.9.2006, p. 1). 

1 de setembro de 2018 

63 Diretiva 2006/73/CE da Comissão, de 10 de agosto de 2006, que aplica a Diretiva 
2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito aos 
requisitos em matéria de organização e às condições de exercício da atividade 
das empresas de investimento e aos conceitos definidos para efeitos da referida 
diretiva (JO L 241 de 2.9.2006, p. 26). 

1 de setembro de 2018 
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64 Regulamento (CE) n. o 924/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
setembro de 2009, relativo aos pagamentos transfronteiriços na Comunidade e que 
revoga o Regulamento (CE) n. o 2560/2001 (JO L 266 de 9.10.2009, p. 11). 

1 de setembro de 2018 

Alterado por: 

65 Regulamento (UE) n. o 260/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de 
março de 2012, que estabelece requisitos técnicos e de negócio para as trans­
ferências a crédito e os débitos diretos em euros e que altera o Regulamento (CE) 
n. o 924/2009 (JO L 94 de 30.3.2012, p. 22). 

1 de setembro de 
2018 ( 1 ) 

66 Diretiva 2009/110/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro 
de 2009, relativa ao acesso à atividade das instituições de moeda eletrónica, ao 
seu exercício e à sua supervisão prudencial, que altera as Diretivas 2005/60/CE e 
2006/48/CE e revoga a Diretiva 2000/46/CE (JO L 267 de 10.10.2009, p. 7). 

1 de setembro de 2016 

Alterada por: 

67 Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 
2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão 
prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, que altera a 
Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 
de 27.6.2013, p. 338). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

68 Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de no­
vembro de 2015, relativa aos serviços de pagamento no mercado interno, que 
altera as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE e 2013/36/UE e o 
Regulamento (UE) n. o 1093/2010, e que revoga a Diretiva 2007/64/CE (JO 
L 337 de 23.12.2015, p. 35). 

30 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

69 Regulamento (UE) n. o 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão 
(Autoridade Bancária Europeia), altera a Decisão n. o 716/2009/CE e revoga a 
Decisão 2009/78/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 12). 

1 de setembro de 2016 

Alterado por: 

70 Regulamento (UE) n. o 1022/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de outubro de 2013, que altera o Regulamento (UE) n. o 1093/2010 que cria 
uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Europeia) no que 
respeita à concessão de atribuições específicas ao Banco Central Europeu nos 
termos do Regulamento (UE) n. o 1024/2013 do Conselho (JO L 287 de 
29.10.2013, p. 5). 

71 Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 
2014, relativa aos contratos de crédito aos consumidores para imóveis de habita­
ção e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) 
n. o 1093/2010 (JO L 60 de 28.2.2014, p. 34). 

72 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 
82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os 
Regulamentos (UE) n. o 1093/2010 e (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 

1 de setembro de 
2018 ( 3 ) 

73 Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de no­
vembro de 2015, relativa aos serviços de pagamento no mercado interno, que 
altera as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE e 2013/36/UE e o 
Regulamento (UE) n. o 1093/2010, e que revoga a Diretiva 2007/64/CE (JO 
L 337 de 23.12.2015, p. 35). 
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74 Regulamento (UE) n. o 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão 
(Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão 
n. o 716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 
15.12.2010, p. 84). 

1 de setembro de 2016 

Alterado por: 

75 Diretiva 2011/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 
2011, relativa aos gestores de fundos de investimento alternativos e que altera as 
Diretivas 2003/41/CE e 2009/65/CE e os Regulamentos (CE) n. o 1060/2009 
e (UE) n. o 1095/2010 (JO L 174 de 1.7.2011, p. 1). 

76 Regulamento (UE) n. o 258/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de 
abril de 2014, que cria um programa da União de apoio a atividades específicas 
no domínio da informação financeira e da auditoria para o período 2014-2020 e 
que revoga a Decisão n. o 716/2009/CE (JO L 105 de 8.4.2014, p. 1). 

77 Diretiva 2014/51/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 
2014, que altera as Diretivas 2003/71/CE e 2009/138/CE e os Regulamentos (CE) 
n. o 1060/2009, (UE) n. o 1094/2010 e (UE) n. o 1095/2010 no que respeita às 
competências da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos 
Seguros e Pensões Complementares de Reforma) e da Autoridade Europeia de 
Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados) (JO 
L 153 de 22.5.2014, p. 1). 

78 Regulamento (UE) n. o 260/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de 
março de 2012, que estabelece requisitos técnicos e de negócio para as trans­
ferências a crédito e os débitos diretos em euros e que altera o Regulamento (CE) 
n. o 924/2009 (JO L 94 de 30.3.2012, p. 22). 

1 de abril de 2018 ( 2 ) 

Alterado por: 

79 Regulamento (UE) n. o 248/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
fevereiro de 2014, que altera o Regulamento (UE) n. o 260/2012 no que se refere à 
migração para transferências a crédito e débitos diretos a nível da União (JO L 84 
de 20.3.2014, p. 1). 

80 Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de 
julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes 
centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 de 27.7.2012, p. 1), bem 
como as medidas de nível 2 relacionadas, se for caso disso 

30 de setembro de 
2019 ( 3 ) 

Alterado por: 

81 Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de crédito e 
para as empresas de investimento e que altera o Regulamento (UE) n. o 648/2012 
(JO L 176 de 27.6.2013, p. 1). 

82 Regulamento Delegado (UE) n. o 1002/2013 da Comissão, de 12 de julho de 
2013, que altera o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais 
e aos repositórios de transações no que respeita à lista de entidades isentas (JO 
L 279 de 19.10.2013, p. 2). 

83 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 
82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os 
Regulamentos (UE) n. o 1093/2010 e (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 
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84 Regulamento (UE) n. o 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
maio de 2014, relativo aos mercados de instrumentos financeiros e que altera o 
Regulamento (UE) n. o 648/2012 (JO L 173 de 12.6.2014, p. 84). 

85 Diretiva 2015/849/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2015, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 
branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, que altera o 
Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, e que 
revoga a Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e a Diretiva 
2006/70/CE da Comissão, (JO L 141 de 5.6.2015, p. 73). 

86 Regulamento Delegado (UE) 2015/1515 da Comissão, de 5 de junho de 2015, 
que altera o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Con­
selho no que diz respeito à prorrogação dos períodos de transição para os regimes 
relativos a planos de pensões (JO L 239 de 15.9.2015, p. 63). 

30 de setembro de 
2019 ( 4 ) 

87 Regulamento (UE) 2015/2365 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
novembro de 2015, relativo à transparência das operações de financiamento atra­
vés de valores mobiliários e de reutilização e que altera o Regulamento (UE) 
n. o 648/2012 (JO L 337 de 23.12.2015, p. 1). 

30 de setembro de 
2019 ( 4 ) 

Completado por: 

88 Regulamento de Execução (UE) n. o 1247/2012 da Comissão, de 19 de dezembro 
de 2012, que estabelece as normas técnicas de execução no que se refere ao 
formato e à periodicidade dos relatórios de transações a transmitir aos repositórios 
de transações nos termos do Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às con­
trapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 352 de 21.12.2012, 
p. 20). 

89 Regulamento de Execução (UE) n. o 1248/2012 da Comissão, de 19 de dezembro 
de 2012, que estabelece as normas técnicas de execução no que se refere ao 
modelo dos pedidos de registo dos repositórios de transações em conformidade 
com o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repo­
sitórios de transações (JO L 352 de 21.12.2012, p. 30). 

90 Regulamento de Execução (UE) n. o 1249/2012 da Comissão, de 19 de dezembro 
de 2012, que estabelece normas técnicas de execução no que respeita ao formato 
dos registos a conservar pelas contrapartes centrais nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo 
aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de 
transações (JO L 352 de 21.12.2012, p. 32). 

91 Regulamento Delegado (UE) n. o 148/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2012, que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais 
e aos repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de 
regulamentação que especificam os dados mínimos a comunicar aos repositórios 
de transações (JO L 52 de 23.2.2013, p. 1). 

92 Regulamento Delegado (UE) n. o 149/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2012, que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre os 
acordos de compensação indireta, a obrigação de compensação, o registo público, 
o acesso a um espaço ou organização de negociação, as contrapartes não finan­
ceiras e as técnicas de atenuação dos riscos para os contratos de derivados OTC 
não compensados através de uma CCP (JO L 52 de 23.2.2013, p. 11). 
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93 Regulamento Delegado (UE) n. o 150/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2012, que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais 
e aos repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de 
regulamentação que especificam os pormenores dos pedidos de registo como 
repositório de transações (JO L 52 de 23.2.2013, p. 25). 

94 Regulamento Delegado (UE) n. o 151/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2012, que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativo aos derivados OTC, às contrapartes centrais e aos repositó­
rios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que 
especificam os dados que devem ser divulgados e disponibilizados pelos reposi­
tórios de transações, bem como normas operacionais com vista à agregação, à 
comparação e ao acesso a esses dados (JO L 52 de 23.2.2013, p. 33). 

95 Regulamento Delegado (UE) n. o 152/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2012, que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre os 
requisitos de capital das contrapartes centrais (JO L 52 de 23.2.2013, p. 37). 

96 Regulamento Delegado (UE) n. o 153/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2012, que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação relativas 
aos requisitos aplicáveis às contrapartes centrais (JO L 52 de 23.2.2013, p. 41). 

97 Regulamento Delegado (UE) n. o 876/2013 da Comissão, de 28 de maio de 2013, 
que completa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação relativas aos 
colégios de contrapartes centrais (JO L 244 de 13.9.2013, p. 19). 

98 Regulamento Delegado (UE) n. o 285/2014 da Comissão, de 13 de fevereiro de 
2014, que complementa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Euro­
peu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre a 
noção de efeito direto, substancial e previsível de certos contratos na União e para 
evitar a evasão às regras e obrigações (JO L 85 de 21.3.2014, p. 1). 

99 Regulamento de Execução (UE) n. o 484/2014 da Comissão, de 12 de maio de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução no que se refere ao capital 
hipotético de uma contraparte central, em conformidade com o Regulamento (UE) 
n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 138 de 13.5.2014, 
p. 57). 

100 Regulamento Delegado (UE) 2015/2205 da Comissão, de 6 de agosto de 2015, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação da obrigação de 
compensação (JO L 314 de 1.12.2015, p. 13). 

30 de setembro de 
2019 ( 4 ) 

101 Regulamento Delegado (UE) 2016/592 da Comissão, de 1 de março de 2016, que 
complementa o Regulamento (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação relativas à obri­
gação de compensação (JO L 103 de 19.4.2016, p. 5). 

30 de setembro de 
2019 ( 4 ) 

102 Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 26 de 
junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de crédito e 
para as empresas de investimento e que altera o Regulamento (UE) n. o 648/2012 
(JO L 176 de 27.6.2013, p. 1), bem como as medidas de nível 2 relacionadas, se 
for caso disso 

1 de setembro de 
2017 ( 1 ) 

Alterado por: 

103 Regulamento Delegado (UE) 2015/62 da Comissão, de 10 de outubro de 2014, 
que altera o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Con­
selho no que diz respeito ao rácio de alavancagem (JO L 11 de 17.1.2015, p. 37). 
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104 Regulamento (UE) 2017/2395 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
dezembro de 2017, que altera o Regulamento (UE) n. o 575/2013 no que diz 
respeito um regime transitório para reduzir o impacto da introdução da IFRS 9 
sobre os fundos próprios e para o tratamento dos grandes riscos de determinadas 
posições em risco do setor público expressas na moeda nacional de qualquer 
Estado-Membro (JO L 345 de 27.12.2017, p. 27). 

30 de junho de 2019 ( 6 ) 

105 Regulamento (UE) 2017/2401 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
dezembro de 2017, que altera o Regulamento (UE) n. o 575/2013 relativo aos 
requisitos prudenciais para as instituições de crédito e as empresas de investi­
mento (JO L 347 de 28.12.2017, p. 1). 

31 de março de 2020 ( 6 ) 

Completado por: 

106 Regulamento de Execução (UE) n. o 1423/2013 da Comissão, de 20 de dezembro 
de 2013, que estabelece normas técnicas de execução no que respeita à divulgação 
dos requisitos de fundos próprios das instituições de acordo com o 
Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 
L 355 de 31.12.2013, p. 60). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

107 Regulamento Delegado (UE) n. o 183/2014 da Comissão, de 20 de dezembro de 
2013, que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Euro­
peu e do Conselho, relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de 
crédito e para as empresas de investimento, no que respeita às normas técnicas 
de regulamentação para especificação do cálculo dos ajustamentos para o risco 
específico e geral de crédito (JO L 57 de 27.2.2014, p. 3). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

108 Regulamento Delegado (UE) n. o 241/2014 da Comissão, de 7 de janeiro de 2014, 
que completa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação dos requisitos 
de fundos próprios das instituições (JO L 74 de 14.3.2014, p. 8). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

Alterado por: 

109 (1) Regulamento Delegado (UE) 2015/488 da Comissão, de 4 de setembro de 
2014, que altera o Regulamento Delegado (UE) n. o 241/2014: no que respeita aos 
requisitos de fundos próprios das empresas com base em despesas gerais fixas (JO 
L 78 de 24.3.2015, p. 1) 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

110 (2) Regulamento Delegado (UE) 2015/850 da Comissão, de 30 de janeiro de 
2015, que altera o Regulamento Delegado (UE) n. o 241/2014 da Comissão que 
completa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conse­
lho no que respeita a normas técnicas de regulamentação dos requisitos de fundos 
próprios das instituições (JO L 135 de 2.6.2015, p. 1) 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

111 (3) Regulamento Delegado (UE) 2015/923 da Comissão, de 11 de março de 2015, 
que altera o Regulamento Delegado (UE) n. o 241/2014 da Comissão que com­
pleta o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no 
que respeita a normas técnicas de regulamentação dos requisitos de fundos pró­
prios das instituições (JO L 150 de 17.6.2015, p. 1) 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

112 Regulamento Delegado (UE) n. o 342/2014 da Comissão, de 21 de janeiro de 
2014, que complementa a Diretiva 2002/87/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação para efeitos 
de aplicação dos métodos de cálculo dos requisitos de adequação dos fundos 
próprios aplicáveis aos conglomerados financeiros (JO L 100 de 3.4.2014, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

113 Regulamento Delegado (UE) n. o 523/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que completa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho pelas normas técnicas de regulamentação para determinar em que con­
siste uma estreita correspondência entre o valor das obrigações cobertas de uma 
instituição e o valor dos seus ativos (JO L 148 de 20.5.2014, p. 4). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 
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114 Regulamento Delegado (UE) n. o 525/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que completa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação sobre a 
definição de «mercado» (JO L 148 de 20.5.2014, p. 15). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

115 Regulamento Delegado (UE) n. o 526/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito a normas técnicas de regulamentação para determi­
nar um proxy spread e um número limitado de carteiras de menor dimensão para 
o risco de ajustamento da avaliação de crédito (JO L 148 de 20.5.2014, p. 17). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

116 Regulamento Delegado (UE) n. o 528/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação relativas ao 
risco não delta das opções no método padrão de tratamento do risco de mercado 
(JO L 148 de 20.5.2014, p. 29). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

117 Regulamento Delegado (UE) n. o 529/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito a normas técnicas de regulamentação para avaliar a 
relevância das extensões do âmbito de aplicação e das alterações ao Método das 
Notações Internas e ao Método de Medição Avançada (JO L 148 de 20.5.2014, 
p. 36). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

Alterado por: 

118 Regulamento Delegado (UE) 2015/942 da Comissão, de 4 de março de 2015, que 
altera o Regulamento Delegado (UE) n. o 529/2014, que complementa o Regula­
mento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito às normas técnicas de regulamentação para a avaliação da relevância 
das extensões e alterações à utilização de modelos internos no cálculo dos requi­
sitos de fundos próprios para o risco de mercado (JO L 154 de 19.6.2015, p. 1). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

119 Regulamento Delegado (UE) n. o 625/2014 da Comissão, de 13 de março de 2014, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho por meio de normas técnicas de regulamentação que especificam os 
requisitos para as instituições investidoras, patrocinadoras, mutuantes iniciais e 
cedentes relativamente às posições em risco sobre risco de crédito transferido 
(JO L 174 de 13.6.2014, p. 16). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

120 Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 da Comissão, de 16 de abril de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução: no que diz respeito ao relato 
para fins de supervisão das instituições de acordo com o Regulamento (UE) 
n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 191 de 28.6.2014, 
p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

Alterado por: 

121 Regulamento de Execução (UE) 2015/79 da Comissão, de 18 de dezembro de 
2014, que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 que estabelece 
normas técnicas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão 
das instituições de acordo com o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, relativamente à oneração de ativos, ao modelo único de 
dados e às regras de validação (JO L 14 de 21.1.2015, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

122 Regulamento de Execução (UE) 2015/227 da Comissão, de 9 de janeiro de 2015, 
que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 que estabelece normas 
técnicas de execução: no que diz respeito ao relato para fins de supervisão das 
instituições de acordo com o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 48 de 20.2.2015, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

123 Regulamento de Execução (UE) 2015/1278 da Comissão, de 9 de julho de 2015, 
que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 que estabelece normas 
técnicas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão das 
instituições relativamente aos modelos, instruções e definições (JO L 205 de 
31.7.2015, p. 1). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 
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124 Regulamento de Execução (UE) 2016/322 da Comissão, de 10 de fevereiro de 
2016, que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 que estabelece 
normas técnicas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão 
das instituições relativamente ao requisito de cobertura de liquidez (JO L 64 de 
10.3.2016, p. 1). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

125 Regulamento de Execução (UE) 2016/313 da Comissão, de 1 de março de 2016, 
que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 no que diz respeito às 
medidas adicionais de monitorização para efeitos do relato da liquidez (JO L 60 
de 5.3.2016, p. 5). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

126 Regulamento de Execução (UE) 2016/428 da Comissão, de 23 de março de 2016, 
que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 680/2014 que estabelece normas 
técnicas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão das 
instituições relativamente às informações a prestar sobre o rácio de alavancagem 
(JO L 83 de 31.3.2016, p. 1). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

127 Regulamento de Execução (UE) n. o 602/2014 da Comissão, de 4 de junho de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução a fim de facilitar a convergên­
cia das práticas de supervisão: no que respeita à aplicação dos ponderadores de 
risco adicionais de acordo com o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 166 de 5.6.2014, p. 22). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

128 Regulamento de Execução (UE) n. o 945/2014 da Comissão, de 4 de setembro de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução no que se refere aos índices 
relevantes largamente diversificados de acordo com o Regulamento (UE) n. o 575/ 
/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 265 de 5.9.2014, p. 3). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

129 Regulamento de Execução (UE) n. o 1030/2014 da Comissão, de 29 de setembro 
de 2014, que estabelece normas técnicas de execução no que diz respeito aos 
formatos uniformes e às datas para a divulgação dos valores utilizados com vista a 
identificar as instituições de importância sistémica global em conformidade com o 
Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 
L 284 de 30.9.2014, p. 14). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

130 Regulamento Delegado (UE) n. o 1187/2014 da Comissão, de 2 de outubro de 
2014, que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Euro­
peu e do Conselho no que se refere às normas técnicas de regulamentação rela­
tivas à determinação do risco global sobre um cliente ou grupo de clientes ligados 
entre si no que diz respeito às operações com ativos subjacentes (JO L 324 de 
7.11.2014, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

131 Regulamento Delegado (UE) 2015/61 da Comissão, de 10 de outubro de 2014, 
que completa o Regulamento (UE) n. o 575/2013, no que diz respeito ao requisito 
de cobertura de liquidez para as instituições de crédito (JO L 11 de 17.1.2015, 
p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

132 Regulamento Delegado (UE) 2015/585 da Comissão, de 18 de dezembro de 2014, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especi­
ficam os períodos de risco relativos à margem (JO L 98 de 15.4.2015, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

133 Regulamento de Execução (UE) 2015/233 da Comissão, de 13 de fevereiro de 
2015, que estabelece normas técnicas de execução no que se refere às moedas em 
que existe uma definição extremamente estrita de elegibilidade por parte do banco 
central nos termos do Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e 
do Conselho (JO L 39 de 14.2.2015, p. 11). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

134 Regulamento Delegado (UE) 2015/1555 da Comissão, de 28 de maio de 2015, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação relativas à 
divulgação de informações em relação ao cumprimento por parte das instituições 
do requisito de constituição de uma reserva contracíclica de fundos próprios em 
conformidade com o artigo 440. o (JO L 244 de 19.9.2015, p. 1). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

▼M6



 

02012A0426(01) — PT — 17.04.2019 — 004.001 — 21 

DISPOSIÇÕES JURÍDICAS A APLICAR PRAZO DE APLICAÇÃO 

135 Regulamento Delegado (UE) 2015/1556 da Comissão, de 11 de junho de 2015, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação para o tra­
tamento transitório das posições em risco sobre ações de acordo com o Método 
IRB (JO L 244 de 19.9.2015, p. 9). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

136 Regulamento Delegado (UE) 2015/1798 da Comissão, de 2 de julho de 2015, que 
retifica o Regulamento Delegado (UE) n. o 625/2014 da Comissão, que comple­
menta o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 
por meio de normas técnicas de regulamentação que especificam os requisitos 
para as instituições investidoras, patrocinadoras, mutuantes iniciais e cedentes 
relativamente às posições em risco sobre risco de crédito transferido (JO L 263 
de 8.10.2015, p. 12). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

137 Regulamento de Execução (UE) 2016/100 da Comissão, de 16 de outubro de 
2015, que estabelece normas técnicas de execução para especificar o processo de 
decisão conjunta a seguir no que respeita aos pedidos relativos a certas autoriza­
ções prudenciais nos termos do Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 21 de 28.1.2016, p. 45). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

138 Regulamento Delegado (UE) 2016/101 da Comissão, de 26 de outubro de 2015, 
que complementa o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação relativas à 
avaliação prudente ao abrigo do artigo 105. o , n. o 14 (JO L 21 de 28.1.2016, 
p. 54). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

139 Regulamento de Execução (UE) 2015/2197 da Comissão, de 27 de novembro de 
2015, que estabelece normas técnicas de execução no que se refere às divisas 
estreitamente correlacionadas em conformidade com o Regulamento (UE) n. o 575/ 
/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 313 de 28.11.2015, p. 30). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

140 Regulamento de Execução (UE) 2015/2344 da Comissão, de 15 de dezembro de 
2015, que estabelece normas técnicas de execução no que respeita às moedas com 
restrições em matéria de disponibilidade de ativos líquidos em conformidade com 
o Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 
L 330 de 16.12.2015, p. 26). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

141 Regulamento de Execução (UE) 2016/200 da Comissão, de 15 de fevereiro de 
2016, que estabelece normas técnicas de execução no respeitante à divulgação do 
rácio de alavancagem das instituições, de acordo com o Regulamento (UE) 
n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 39 de 16.2.2016, 
p. 5). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

142 Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 
2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão 
prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, que altera a 
Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 
de 27.6.2013, p. 338). 

1 de setembro de 
2017 ( 1 ) 

Alterada por: 

143 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 
82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os 
Regulamentos (UE) n. o 1093/2010 e (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 

1 de setembro de 
2018 ( 3 ) 

Completada por: 

144 Regulamento Delegado (UE) n. o 604/2014 da Comissão, de 4 de março de 2014, 
que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação para efeitos dos crité­
rios qualitativos e quantitativos adequados para identificar as categorias de pessoal 
cujas atividades profissionais têm um impacto significativo no perfil de risco da 
instituição (JO L 167 de 6.6.2014, p. 30). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

▼M6
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145 Regulamento Delegado (UE) n. o 524/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que diz respeito a normas técnicas de regulamentação para especificar as 
informações que as autoridades competentes dos Estados-Membros de origem e 
de acolhimento devem comunicar entre si (JO L 148 de 20.5.2014, p. 6). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

146 Regulamento Delegado (UE) n. o 527/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que completa a Diretiva (UE) n. o 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especi­
ficam as classes de instrumentos que refletem adequadamente a qualidade do 
crédito de uma instituição numa perspetiva de continuidade das operações e são 
apropriados para utilização para efeitos de remuneração variável (JO L 148 de 
20.5.2014, p. 21). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

147 Regulamento Delegado (UE) n. o 530/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, 
que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que respeita a normas técnicas de regulamentação para aprofundar a definição 
de posições em risco significativas e dos limiares para a aplicação de métodos 
internos para o risco específico da carteira de negociação (JO L 148 de 20.5.2014, 
p. 50). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

148 Regulamento Delegado (UE) n. o 1152/2014 da Comissão, de 4 de junho de 2014, 
que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação sobre a determinação da 
localização geográfica das posições em risco de crédito relevantes para efeitos de 
cálculo das taxas da reserva contracíclica de fundos próprios específica da ins­
tituição (JO L 309 de 30.10.2014, p. 5). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

149 Regulamento de Execução (UE) n. o 620/2014 da Comissão, de 4 de junho de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução no que respeita ao intercâmbio 
de informações entre as autoridades competentes dos Estados-Membros de origem 
e de acolhimento, de acordo com a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho (JO L 172 de 12.6.2014, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

150 Regulamento de Execução (UE) n. o 650/2014 da Comissão, de 4 de junho de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução no que se refere ao formato, à 
estrutura, à lista do conteúdo e à data de publicação anual das informações a 
divulgar pelas autoridades competentes em conformidade com a Diretiva 2013/36/ 
/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 185 de 25.6.2014, p. 1). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

151 Regulamento de Execução (UE) n. o 710/2014 da Comissão, de 23 de junho de 
2014, que estabelece normas técnicas de execução no que respeita às condições de 
aplicação do processo de decisão conjunta sobre os requisitos prudenciais espe­
cíficos de uma instituição em conformidade com a Diretiva 2013/36/UE do Par­
lamento Europeu e do Conselho (JO L 188 de 27.6.2014, p. 19). 

1 de setembro de 
2017 ( 2 ) 

152 Regulamento Delegado (UE) n. o 1222/2014 da Comissão, de 8 de outubro de 
2014, que completa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que determinam a 
metodologia de identificação das instituições de importância sistémica global e 
de definição das subcategorias de instituições de importância sistémica global (JO 
L 330 de 15.11.2014, p. 27). 

1 de setembro de 
2017 ( 3 ) 

153 Regulamento Delegado (UE) 2016/98 da Comissão, de 16 de outubro de 2015, 
que completa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no 
que se refere a normas técnicas de regulamentação que especificam as condições 
gerais de funcionamento dos colégios de autoridades de supervisão (JO L 21 de 
28.1.2016, p. 2). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

154 Regulamento Delegado (UE) 2016/99 da Comissão, de 16 de outubro de 2015, 
que estabelece normas técnicas de execução no que se refere à determinação do 
funcionamento operacional dos colégios de autoridades de supervisão, de acordo 
com a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 21 de 
28.1.2016, p. 21). 

30 de setembro de 
2017 ( 4 ) 

▼M6
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155 Regulamento (UE) n. o 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
abril de 2014, relativo ao abuso de mercado (regulamento abuso de mercado) e 
que revoga a Diretiva 2003/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e as 
Diretivas 2003/124/CE, 2003/125/CE e 2004/72/CE da Comissão (JO L 173 de 
12.6.2014, p. 1), bem como as medidas de nível 2 relacionadas, se for caso disso 

30 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

Alterado por: 

156 Regulamento (UE) 2016/1011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
junho de 2016, relativo aos índices utilizados como índices de referência no 
quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o desempenho de 
fundos de investimento e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2014/17/UE e o 
Regulamento (UE) N. o 596/2014 (JO L 171 de 29.6.2016, p. 1). 

1 de março de 2020 ( 6 ) 

157 Regulamento (UE) 2016/1033 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
junho de 2016, que altera o Regulamento (UE) n. o 600/2014 relativo aos merca­
dos de instrumentos financeiros, o Regulamento (UE) n. o 596/2014 relativo ao 
abuso de mercado e o Regulamento (UE) n. o 909/2014 relativo à melhoria da 
liquidação de valores mobiliários na União Europeia e às Centrais de Valores 
Mobiliários (JO L 175 de 30.6.2016, p. 1). 

30 de setembro de 
2018 ( 5 ) 

Completado por: 

158 Diretiva de Execução (UE) 2015/2392 da Comissão, de 17 de dezembro de 2015, 
relativa ao Regulamento (UE) n. o 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conse­
lho no que se refere à comunicação, às autoridades competentes, de informações 
sobre infrações efetivas ou potenciais a esse regulamento (JO L 332 de 
18.12.2015, p. 126). 

30 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

159 Regulamento Delegado (UE) 2016/522 da Comissão, de 17 de dezembro de 2015, 
que completa o Regulamento (UE) n. o 596/2014 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito a uma isenção para determinados organismos pú­
blicos de países terceiros e bancos centrais, aos indicadores de manipulação de 
mercado, aos limiares em matéria de divulgação, à autoridade competente para 
efeitos de notificação dos diferimentos, à autorização de negociação durante pe­
ríodos de encerramento e aos tipos de operações de dirigentes sujeitas a notifi­
cação obrigatória (JO L 88 de 5.4.2016, p. 1). 

30 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

160 Diretiva 2014/49/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 
2014, relativa aos sistemas de garantia de depósitos (reformulação) (JO L 173 de 
12.6.2014, p. 149). 

1 de setembro de 
2016 ( 2 ) 

161 Diretiva 2014/57/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 
2014, relativa às sanções penais aplicáveis ao abuso de mercado (Diretiva Abuso 
de Mercado) (JO L 173 de 12.6.2014, p. 179). 

30 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

162 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 
82/891/CEE do Conselho e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os 
Regulamentos (UE) n. o 1093/2010 e (UE) n. o 648/2012 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190), bem como as medidas de nível 2 
relacionadas, se for caso disso 

1 de setembro de 
2018 ( 2 ) 

Alterada por: 

163 Diretiva (UE) 2017/2399 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de de­
zembro de 2017, que altera a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que respeita à posição dos instrumentos de dívida não garantidos na 
hierarquia da insolvência (JO L 345 de 27.12.2017, p. 96). 

31 de outubro de 
2019 ( 6 ) 

Completada por: 

164 Regulamento Delegado (UE) 2015/63 da Comissão, de 21 de outubro de 2014, 
que complementa a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que se refere às contribuições ex ante para os mecanismos de financiamento da 
resolução (JO L 11 de 17.1.2015, p. 44). 

1 de setembro de 
2018 ( 3 ) 

▼M6
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165 Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, relativa aos mercados de instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 
2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (JO L 173 de 12.6.2014, p. 349), bem como 
as medidas de nível 2 relacionadas, se for caso disso 

31 de dezembro de 
2020 ( 3 ) 

Alterada por: 

166 Regulamento (UE) n. o 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
julho de 2014, relativo à melhoria da liquidação de valores mobiliários na União 
Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários (CSD) e que altera as Diretivas 98/ 
/26/CE e 2014/65/UE e o Regulamento (UE) n. o 236/2012 (JO L 257 de 
28.8.2014, p. 1). 

31 de dezembro de 
2020 ( 4 ) 

167 Diretiva UE/2016/1034 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de junho de 
2016, que altera a Diretiva 2014/65/UE relativa aos mercados de instrumentos 
financeiros (JO L 175 de 30.6.2016, p. 8). 

31 de dezembro de 
2021 ( 5 ) 

168 Regulamento (UE) n. o 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
maio de 2014, relativo aos mercados de instrumentos financeiros e que altera o 
Regulamento (UE) n. o 648/2012 (JO L 173 de 12.6.2014, p. 84), bem como as 
medidas de nível 2 relacionadas, se for caso disso 

31 de dezembro de 
2020 ( 3 ) 

Alterado por: 

169 Regulamento (UE) 2016/1033 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
junho de 2016, que altera o Regulamento (UE) n. o 600/2014 relativo aos merca­
dos de instrumentos financeiros, o Regulamento (UE) n. o 596/2014 relativo ao 
abuso de mercado e o Regulamento (UE) n. o 909/2014 relativo à melhoria da 
liquidação de valores mobiliários na União Europeia e às Centrais de Valores 
Mobiliários (JO L 175 de 30.6.2016, p. 1). 

31 de dezembro de 
2020 ( 5 ) 

170 Regulamento (UE) n. o 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
julho de 2014, relativo à melhoria da liquidação de valores mobiliários na União 
Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários (CSDs) e que altera as Diretivas 
98/26/CE e 2014/65/UE e o Regulamento (UE) n. o 236/2012 (JO L 257 de 
28.8.2014, p. 1). 

31 de dezembro de 
2020 ( 4 ) 

Alterado por: 

171 Regulamento (UE) 2016/1033 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
junho de 2016, que altera o Regulamento (UE) n. o 600/2014 relativo aos merca­
dos de instrumentos financeiros, o Regulamento (UE) n. o 596/2014 relativo ao 
abuso de mercado e o Regulamento (UE) n. o 909/2014 relativo à melhoria da 
liquidação de valores mobiliários na União Europeia e às Centrais de Valores 
Mobiliários (JO L 175 de 30.6.2016, p.1) 

31 de dezembro de 
2020 ( 6 ) 

172 Regulamento (UE) 2015/2365 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
novembro de 2015, relativo à transparência das operações de financiamento atra­
vés de valores mobiliários e de reutilização e que altera o Regulamento (UE) 
n. o 648/2012 (JO L 337 de 23.12.2015, p. 1). 

30 de setembro de 
2019 ( 4 ) 

173 Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de no­
vembro de 2015, relativa aos serviços de pagamento no mercado interno, que 
altera as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE e 2013/36/UE e o 
Regulamento (UE) n. o 1093/2010, e que revoga a Diretiva 2007/64/CE (JO 
L 337 de 23.12.2015, p. 35), bem como as medidas de nível 2 relacionadas, se 
for caso disso 

30 de setembro de 
2018 ( 4 ) 

174 Regulamento (UE) 2016/1011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
junho de 2016, relativo aos índices utilizados como índices de referência no 
quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o desempenho de 
fundos de investimento e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2014/17/UE e o 
Regulamento (UE) N. o 596/2014 (JO L 171 de 29.6.2016, p. 1). 

1 de março de 2020 ( 6 ) 

▼M6
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Legislação sobre a recolha de dados estatísticos 

175 Orientação BCE/2013/24 do Banco Central Europeu, de 25 de julho de 2013, 
relativa às exigências de informação estatística do Banco Central Europeu em 
matéria de contas financeiras trimestrais (JO L 2 de 7.1.2014, p. 34). 

1 de setembro de 
2016 ( 2 ) 

Alterada por: 

176 Orientação (UE) 2016/66 do Banco Central Europeu, de 26 de novembro de 
2015, que altera a Orientação BCE/2013/24 relativa às exigências de informação 
estatística do Banco Central Europeu em matéria de contas financeiras trimestrais 
(BCE/2015/40) (JO L 14 de 21.1.2016, p. 36). 

31 de março de 2017 ( 4 ) 

177 Regulamento (UE) n. o 1071/2013 do Banco Central Europeu, de 24 de setembro 
de 2013, relativo ao balanço do setor das instituições financeiras monetárias 
(reformulação) (BCE/2013/33) (JO L 297 de 7.11.2013, p. 1). 

1 de setembro de 
2016 ( 2 ) 

Alterado por: 

178 Regulamento (UE) n. o 1375/2014 do Banco Central Europeu, de 10 de dezembro 
de 2014, que altera o Regulamento (UE) n. o 1071/2013 relativo ao balanço 
consolidado do setor das instituições financeiras monetárias (reformulação) 
(BCE/2013/33) (BCE/2014/51) (JO L 366 de 20.12.2014, p. 77). 

179 Regulamento (UE) n. o 1072/2013 do Banco Central Europeu, de 24 de setembro 
de 2013, relativo às estatísticas das taxas de juro praticadas pelas instituições 
financeiras (reformulação) (BCE/2013/34) (JO L 297 de 7.11.2013, p. 51). 

1 de setembro de 
2016 ( 2 ) 

Alterado por: 

180 Regulamento (UE) n. o 756/2014 do Banco Central Europeu, de 8 de julho de 
2014, que altera o Regulamento (UE) n. o 1072/2013 (BCE/2013/34) relativo às 
estatísticas das taxas de juro praticadas pelas instituições financeiras monetárias 
(BCE/2014/30) (JO L 205 de 12.7.2014, p. 14). 

181 Orientação BCE/2014/15 do Banco Central Europeu, de 4 de abril de 2014, 
relativa às estatísticas monetárias e financeiras (reformulação) (ECB/2014/15) 
(JO L 340 de 26.11.2014, p. 1). 

1 de setembro de 
2016 ( 2 ) 

Alterada por: 

182 Orientação (UE) 2015/571 do Banco Central Europeu, de 6 de novembro de 
2014, que altera a Orientação BCE/2014/15 relativa às estatísticas monetárias e 
financeiras (BCE/2014/43) (JO L 93 de 9.4.2015, p. 82). 

183 Orientação (UE) 2016/450 do Banco Central Europeu, de 4 de dezembro de 2015, 
que altera a Orientação BCE/2014/15 relativa às estatísticas monetárias e finan­
ceiras (BCE/2015/44) (JO L 86 de 1.4.2016, p. 42). 

31 de março de 2017 ( 4 ) 

184 Orientação (UE) 2017/148 do Banco Central Europeu, de 16 de dezembro de 
2016, que altera a Orientação BCE/2014/15 relativa às estatísticas monetárias e 
financeiras (BCE/2016/45) (JO L 26 de 31.1.2017, p. 1). 

1 de novembro de 
2017 ( 5 ) 

▼M6
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185 Orientação (UE) 2018/877 do Banco Central Europeu, de 1 de junho de 2018, 
que altera a Orientação BCE/2014/15 relativa às estatísticas monetárias e finan­
ceiras (BCE/2018/17) (JO L 154 de 18.6.2018, p. 22). 

1 de outubro de 2019 ( 6 ) 

( 1 ) O Comité Misto de 2013 chegou a acordo sobre esses prazos nos termos do artigo 8. o , n. o 5, da Convenção Monetária de 
27 de março de 2012 entre a União Europeia e a República de São Marinho. 

( 2 ) O Comité Misto de 2014 chegou a acordo sobre esses prazos nos termos do artigo 8. o , n. o 5, da Convenção Monetária de 
27 de março de 2012 entre a União Europeia e a República de São Marinho. 

( 3 ) O Comité Misto de 2015 chegou a acordo sobre esses prazos nos termos do artigo 8. o , n. o 5, da Convenção Monetária de 
27 de março de 2012 entre a União Europeia e a República de São Marinho. 

( 4 ) O Comité Misto de 2016 chegou a acordo sobre esses prazos nos termos do artigo 8. o , n. o 5, da Convenção Monetária de 
27 de março de 2012 entre a União Europeia e a República de São Marinho. 

( 5 ) O Comité Misto de 2017 chegou a acordo sobre esses prazos nos termos do artigo 8. o , n. o 5, da Convenção Monetária de 
27 de março de 2012 entre a União Europeia e a República de São Marinho. 

( 6 ) O Comité Misto de 2018 chegou a acordo sobre esses prazos nos termos do artigo 8. o , n. o 5, da Convenção Monetária de 
27 de março de 2012 entre a União Europeia e a República de São Marinho. 
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